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EDITAL PRGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 2019.0705-OOIGM. 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiáriamente pela Lei n.° 8.666 de 
21/06/93 (com as alterações da Lei n.° 8.883194 e da Lei n.° 9.648198).  

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PARA CONTRATAÇÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇO E AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS E 
BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Coara, através da sua Comissão Permanente 
de Licitações e Pregoes, nomeada através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na moáalidade Pregão Presencial Para Registro de Preço, MENOR PREÇO POR 
ITEM, para atenàimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelebidas 
neste Edital, nÂ Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123/d6, e 
subsidiariamente: no que couber a Lei 8.666/93 e alterações, sob a conduç'ão do pregoeiro 
oficial, ou pregoeiro substituto, em caso de impossibilidade do titular, nos termos que segue. 

Compõem-se o presente  Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Parte em que estão 
estabelecidos S requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

1. DO OBJETO, DATA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO 

1.1- OBJETO: Á presente licitação tem como a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS E BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE. 

1.2- DATA, HORA  E LOCAL DA LICITAÇÃO: Os envelopes contendo as Propostas de Preços 
e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no 
local, data e horário abaixo determinado. 

CREDENClAME'1TO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:15 às 08:30 do dia 28 DE MAIO 
DE 2019. 
ABERTURA D$ PROPOSTAS: às 08:30 do dia 28 DE MAIO DE 2019. 
ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pre. ;es 
da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio _ja.uim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000. 	

Açã 

w44 
Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62930-000 



Prefeitura de 

DO NeRTE 
IMOVAÇÃOETR ANSPATRÉNCIA 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1. cONDIÇÃ0:INIPLÍCITA: A simples apresentação da proposta de preços implica na ciência 
clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens 
e as condições de participação, competição, julgamento, formalização do contrato, normas e 
condições para frtrega de mercadorias, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à [legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n010.520/02 e 6.666/93, 
alterada e consolidada 

2.2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá patticipar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 

• Ceara, desde que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2- È vedado o(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, p4 si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório. 

2.3- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n1  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não será dmitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.3.4- Quando um dos sócios, representante, administrador, responsável técnico ou diretor de 
qualquer das Licitante participar de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar 
do certame licitatório; 

• 2.3.5 - Detectado a situação prevista no item 2.3.4, serão sumariamente desclassificadas 
sumariamente tolas  as concorrentes envolvidas. 
2.3.6 - Seja qual for a situação, não isentará os licitantes, seus representantes e o responsável 
técnico das penalidades cabíveis, inclusive penais. 
2.3.7 - O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descum'primento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Naciosia! de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlador/a-
Gera/da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
- Cadastro Naciohal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Na' 	de Justiça (www. cnjijus. br/improbidade_adm/consu/tarequerido.php).  

2.3.7.1 - Qualqu4r licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz qu filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário 
administradores (pfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções 
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responsável pelá prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 
2.3.7.3 - Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua condição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 
2.3.7.4 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
48(quarenta e oito) horas, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário 
e protocolada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 

2.3.8 - Caso o licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de cdntrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 

2.3.8.1 - Para coMprovar sua adimplência quanto a execução de contratos e consequentemente 
poder participação do certame o licitante deverá comprovar situação de adimplência para com 
execuções contratuais a qual será feita exclusivamente mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Contratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser solicitada 
junto ao referido §etor ate 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização 
da licitação. 
2.3.8.2 - A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.comprasqmail.com  ou com praslimoeirodonode.ce.qov.br  

2.4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente 
Declaração de Enquadramento da ME ou EPP juntamente com Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Re4eita Federal, comprovando seu enquadramento na condição de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso. A certidão quando emitida pela Junta 
Comercial, poder ser: a) Certidão Simplificada e/ou Certidão Especifica da Junta Comercial do 
domicilio sede da concorrente, expedida em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para abertura da licitação, em que conste seu enquadramento como tal. 

2.4.1.1. Não será aceito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte declaração expedida pelo próprio concorrente, se não acompanhada 
por qualquer dos documentos descritos no item 2.4.1. 
2.4.1.2. A documentação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem no 
momento do credenciamento os documentos constantes no item 2.4.1 e subitens deste Edital, 
conforme o caso,' estarão, independente de condição, abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 
2.4.1.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será frealizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prev$lecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

2.5 - DO CREDENCIAMENTO 
2.5.1- Cada licitapte deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de docupentação hábil de credenciamento, e no caso de procurador, munido de 
instrumento de Procuração pública ou privada (Modelo - Anexo VII), esta última com firma 
reconhecida de otjitorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases 
procedimento licittório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante repre 
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2.5.2- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração dó pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto â 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no ANEXO VIII deste 
Edital; 
c) Outros documentos por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja 
vinculada ao momento do credenciamento; 

2.5.3- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser 
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.5.4- Entende-se por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o 
instrumento particular de mandato, conforme descrito no item 2.5.1, conferindo poderes para a 
prática de atos cómpatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular 
ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado do 
respectivo docunento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante 
(ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos 
administradores, procurações e/ou substabefecimentos se for o caso, demonstrando essa 
condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do 
mandato). 
2.5.5- Caso o crddenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular da empre4 dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que tomprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado dá ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se 
for o caso, demo pstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com 
poderes para constituição do mandato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumftobrigaçôes em decorrência de tal investidura. 
2.5.6- A incorreçao ou não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 2.5, 
implicará no não credenciamento do licitante e por conseqüência, na impossibilidade de 
manifestação no decorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e 
interposição de rcursos. 
2.5.7- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1-O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento de envelopes de «propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação ido licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Além dos do&umentos de credenciamento, previstos no subitem 2.5, cada licitante deverá 
ainda apresentar kimultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber "Propost- •e 
Preço" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 	 - 
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4.2- Os conjuntos de documentos relativos a' Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da prese)ite licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação 
e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"). 

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os 
documentos de credenciamento que poderão ser apresentados em original ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio. 

4,3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac!,-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apehas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os docunjentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos docuhientos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo 
prazo de vigênciá em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 
30 (trinta) dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1- A proposta qe preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ do interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, imprpsso em qualquer tipo de impressora, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETOS 	 
LICITANTE 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 0:1  (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II 
deste Edital, ou em outra forma desde que atenda às exigências deste edital, contendo: 

5.2.1- A modalidaie e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçamnto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se 
houver, número db telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4- Prazo de entrega conforme os termos do edital, em forma de declaração; 
5.2.5- Prazo de vlidade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os itens coados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
termo de referência, anexo do edital, com a respectiva marca: 
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5.2.7- Os valores unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em algarismo e por extenso; 
5.2.8- Declaraçãp de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento, inclusive referentes a fretes, tributos, impostos, encargos e demais ônus 
atinentes à fabriação, garantia, transporte e entrega do objeto. 

5.3- Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na 
fase de lances também só poderão ser utilizadas até 02 (duas) casas decimais. 
5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento 'não previsto em lei. 
5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.6- Os quantitati"vos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.7- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.8- Os preços a, ser cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
sendo desclassificado da proposta o item que exceder ao ali explicitado, bem como a proposta 
integral que exceder a estimativa contida neste edital. 
5.9- Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço total. 
5.10- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
edital. 
5.11 - Somente §erÉio aceitos na fase preços os documentos acondicionados no envelope "A" 
não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido 
à licitante fazer qualquer adendo após a entrega ao Pregoeiro. 
5.12 - O Pregoe ro a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta 
licitação para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a 
apresentar tal aostraIdemonstração, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da 
intimação. 
5.13 - No caso da amostra do item, esta será recebida pelo pregoeiro, no prazo estipulado, 
remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura da proposta de preços, e 
analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado 
e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
5.14 - Ao pregoeiro e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
duvidas sobre qualquer assunto inerente as propostas de preços e seus produtos. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO 
6.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado em envelope na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a 
seguinte inscrição; no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL  DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETO: 
LICITANTE 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.2- Os INTERESADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEI; e 

DO NORTE - CEARA, na forma do que dispõe a Lei 10.520/02 e a Lei Federal . 	- J_.$;':  
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alterada e cons4dada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o 1seu prazo de validade. 
6.3- RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICA: 
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
6.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

• cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Cart5rio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 
no Cartório onde em sede a matriz. 
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5 - Alvará de fruncionamento; 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3- Prova de rbgularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inlusive em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União (Decreto N'j6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 

• 6.4.4- Certidão Négativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
6.4.5- Certidão Ngativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou 
155) como tambéçn a certidão do Município de Limoeiro do Norte; 
6.4.6- Certidão Ngativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.4.7- Certidão Ngativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos ènvelopes. 

6.5.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2018, 
obrigatórios e já presentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
6.5.2.1 - Entende jse por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 51, da 
Lei Federal N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo d 
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encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 51, parágrafo 21, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade 6o Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resoli)ção CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 
6.5.2.2 - Concprrentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado 
e pelo representante da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação 
financeira da concorrente, nos mesmos termos do exigido no subitem 6.5.2.4. 
6.5.2.3 - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
6.5.2.4 - A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95. 

- LO- Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

- 
- 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

- LC - Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
6.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, 
comprovando que a concorrente já forneceu ou está fornecendo os produtos em quantidades e 
especificações iguais ou similares a do objeto da licitação; 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1 Certidão deAdimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme item 2.3.8 e seus subitens. 
6.7.2- Declaraçã4 de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DO ÇJ de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menors de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatçrze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo 110; 
6.7.3- Declaraçãd, expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo IV); 
6.7.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, fic,ando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo \f), (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO 13,0 NORTE - CEARA, a documentação mencionada no item 6.3 e subitens 
deste, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, 
assegurado, neste'caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 

6.8.1- A documeitação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Notte - Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade 
atender ao disposto neste edital. 
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6.9- A document&ção constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processlicitatório e não será devolvida. 

6.9.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida 
por um Pregoeiro e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado 	e obedecendo a legislação em vigor. 

7.2- CREDENCI4MENTO:  Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-
se e comprovarerb a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2.5 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 

7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá inFcioà sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o 
Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1- Depois de 4ncerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro. 

• 7.3.2- Após a enjrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, 
salvo por motivo jysto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- ABERTURA IDOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contenho  a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio, fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram  propostas de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos desse edital. 
7.4.2- O Pregoeirç poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o 
setor técnico da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara proceda ao exame de 
qualidade e comp*tibilidade  com os termos do edital dos produtos cotados. 
7.4.3- Realizada 4 avaliação pelo setor técnico será expedido o competente laudo, que servir 
de base ao Prego iro para o exame de compatibilidade/qualidade do objeto cotado p- • Iicit- - 
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7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em or3lem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles Sue tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por ceito) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais. 

7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no suIitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que 1seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obedecendo as seguintes disposições: 

7.6.1- O Pregoeito convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lanceb verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrscente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sbrteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

7.6.3- O Pregoeio no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar urr intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um, período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não será laceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forrjia da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 
subitem 7.6.3. 
7.6.6- A desistêr)cia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registraa para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7- Quando no mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente $10 critério de menor preço. 
7.6.8- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a dministração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou 
realizando-se, dpois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou sã o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subseqüente. 
7.6.9- Caso haja lempate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do pregão. 
7.6.10- Declaradp encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação finl das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, espëcialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o 

ara a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidin valor estimado 11  
motivadamente a, respeito. 
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7.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 
7.6.12- Ocorrendb  a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 
7.6.13- Diante da hipótese tratada no sub item 7.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob 
condição", negociar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.14- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
(sub itens 13.1 e 13.1.1) 
7.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.16- Considerár-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 

.2 	irrisórios ou de va)or zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6.17- Não serã9 adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 
7.6.17.1- Serão cnsiderados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferioes à média daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão da Planilha de 
estimativa de preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
7.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro anunçiará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitaórias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os Iicitanteà que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

1 	edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.7.2- Constatadd o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo4ie adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de reburso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação pe nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste arÇigo. 
7.7.5- O Pregoeirq terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos oen 
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7.7.6 - DOTRkTAMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
7.7.6.1- Sempre1  após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o 
tratamento diferdnciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde 
que, atendido ah que preceitua este edital quanto a comprovação de enquadramento como 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N DO NRTE 

7.7.6.2- Para ter direito ao tratamento diferenciado quando da FASE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte 
obrigatoriamente deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, mesmo que 
vencidos ou fora da data de validade, bem como, solicitação do tratamento de que trata Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, 
concedido prazode até 03 (três) dias para sanar as pendencias, prorrogáveis por igual período. 
A não regulariação da pendência no prazo estabelecido importara na inabilitação da 
concorrente, proçedendo-se com o chamamento das remanescentes. 

7.8- RECURSO: 
7.8.1 - Somente' no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, quaiqudr licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com reóistro  em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) 'dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- O recurso será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da 
Despesa. 
7.8.1.1 - Tanto q pregoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer â opinião da PGM 
para analise dos recursos. 
7.8.2- Não será? admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante nãp habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
7.8.3- Não será Iconcedido  prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
7.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da Dêspesa homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), 
para determinar contratação; 
7.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da 
Despesa - em 4ede recursal será feita mediante afixação de cópia da íntegra do ato no site do 
TCE - Tribunal d Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jor 	'e 
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circulação e do Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
para fins de publicidade dos atos, e ainda, 
7.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

7.9- ENCERRAMNTO DA SESSÃO: 
7.9.1 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as, propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.2- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao liçitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 

S 

	

	
processo, devidamente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte- Ceara para homologação e subseqüente contratação. 

7.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO: 
7.10.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcr sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.10.2- O Pregoiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de 
habilitação, as aniostras e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realizar diligncia a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8. DO VALOIR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) 
8.11-  Estima-se a presente contratação em: R$ 493.200,88 (Quatrocentos e noventa e três mil e 
duzentos reais e oitenta e oito centavos); 

8.2- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 

e) 
	

Ceara. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa jurídica oderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão. 
9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatórió até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preerjcham os seguintes requisitos: 

9.2.1-o endereçaiLnento  à(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil rof 
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domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Coara, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 
9.2.4- o pedido, com suas especificações; 

9.3- A resposta Ia Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Coara, será disponíbilizada a 
todas os interessados mediante afixação do cópia da íntegra do ato proferido pela administração 
no site do TCE .- Tribunal de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário 
Oficial do Município de Limoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, 
para fins de publiqidade dos atos e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.4- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.5.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto tíuando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.6- DILIGÊNCIA Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do proc'esso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.6.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Coara através do 
ordenado de despesas da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o, presente instrumento (ANEXO VI) a minuta do termo de contrato a ser 
celebrado. 
10.1.2- Os licitanes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedeceç às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este 
edital. 

10.2- Homologadh a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara enitirá o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
visando a formaliação do vínculo entre as partes, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1- O Licitarte Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a • -rtir 
convocação, para' formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser Pror)*. 

1

ov 
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vez, por igual pêríodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorrá justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 

10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos neste edital. 
10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em jornal, no 
Diário Oficial do Município e/ou nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, para fins 
de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

fo 	10.4- O Termo dç Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos oú supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se o limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato. 

10.6- O contrato .produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
compra/fornecimento e vigerá pelo período de 08(oito) meses, ou até a entrega da totalidade dos 
bens licitados, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 
(sessenta) mesS, na forma do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7-0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.° 8.666/93 e n'as formas previstas nos artigos 79 e 50 da mesma lei e suas alterações 
posteriores. 

11. DA ORDEMIDE COMPRA, ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

11.1- DAS ORDNS DE COMPRAS: O fornecimento dos produtos objetos desta licitação se 
dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA E/OU AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, emitida pela administração ao licitante vencedor. 

11.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento conterá as quantidades da aquisição de 
acordo com a necpssidade. 
11.1.2- Observqdas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorizaço de fornecimento, o fornecedor deverá enviar a mercadoria, de acordo com o 
prazo e nos horários previstos pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
oportunidade em que receberá o atesto no documento fiscal declarando a entrega dos produtos. 

11.1.3- O aceite ,dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilid 
fornecedor por yício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.0-000 

civil do 



Prefeitura de 

 

OEIRS 

 

DO 	 
rsïÂërE TRMNSPA}ÊMCA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N RTE 

11.2- DO PRAZOIE LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS: 
11.2.1 Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo previsto na ordem de compra e/ou 
autorização de fornecimento, não sendo este prazo inferior a 48 (quarenta e oito) horas após a 
emissão da orden pela administração, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem como, às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encarjos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultdntes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros. 

11.2.2- Para a cobrança das mercadorias fornecidas deverá ser emitida Fatura e/ou Nota Fiscal 
em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 

11.2.3- No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos a administração os 
recusará, nos termos do Art. 76 da Lei 5666/93, devendo ser de imediato ou no prazo 
estabelecido pelar administração, trocado ou substituída, sem ônus ou custos à administração, 
sob pena de aplicção das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo, se este for estabelecido 
pela administração. 

11.3- Findo o prazo inicial do contrato, existindo saldo de produtos a ser entregues, poderá a 
administração e d contratado realizar prorrogação do prazo contratual com fim de que sejam 
entregues todos oIs produtos contratados. 

11.4 - DAS OBRIÔAÇÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o for9ecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de LirToeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no 1Anexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento qe qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáeis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser continicadas  a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
e) aceitar nas memas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) [consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
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f) entregar os bens de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte' -  Ceara; 
g) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorridá no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondênc)a; 
1) os bens deverãp ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo cJe garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no míiiimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos,  especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limdeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, dévidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínirho, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, durate a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, lncisq XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; 

11.4.2. Excepcionalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, pod4rá a administração conceder novo prazo para entrega de produtos socilitados; 

11.4.3. São respohsabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer sdlidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara poli-  autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reemolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autÓrizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

11.4.4. o Fornecedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 

Limoeiro do Norte - Ceara —CEP 62.9 



Prefeitura de 

  

LIMOEIRO ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

  

DO  NflRTE 

 

INOVAÇÃO E TRANSPRtNCIA 

 

pagamentos que, lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assêgurada a prévia defesa. 

11.4.5. a ausênca ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirp o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

11.4.6. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

11.4.7. A falta dequaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá 
ser alegada comb motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

11.5 - DAS OBRIÇ3AÇÕES  DA CONTRATANTE 

11.5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos; 
b) permitir ao péssoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover, sempre que necessário, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços pactuados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

12. DO PREÇO, ÓO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atetadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, 
Estadual, trabalhista e Municipal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proosta. 

12.2.1- O pagam$nto será efetuado em até 30 (trinta dias) dias após o fornecimento, contados 
da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obervadas as disposições editalícias, ou, em prazo estabelecido entre as partes, 
devendo tal prazo esta disposto na nota fiscal ou fatura, sendo o pagamento realizado 
impreterivelmente através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUST: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doe) meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato 
superveniente que influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
configurando ále econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante proc 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabeleci !.ç 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.O-000 



Prefeitura de 

   

LIMOEIRO 
 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

  

DO NRTE 
INOVAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

    

que as partes pàctuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÕS 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar dr  entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e será 
descredenciado :no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legai: 
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar doumentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a ppposta ou lance; 
d) fraudar na ex4ução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2- multa mdratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto cntratuaI solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trirfta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipóte$e de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento Ido  contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos sjbitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertêndia; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor globa) máximo do contrato, conforme o caso; 

13.3- O valor da multa  aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM 

13.3.1- Se o valdr da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobradq 
processo de exeçução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garàntidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias:úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

	

. 	14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entreos interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do rd,gular funcionamento da administração. 
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
6.666/93. 
14.3- O não atenimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação relerente ao presente edital. 
14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do Presidente da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.7- Na contagefr dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

	

Ø 	
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Nortd-CE 
14.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação de ;cD-R0M ou PENDRIVE pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
na Sede da Comissão de Licitação Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à 
Pua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download 
do site do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.cjov.Ir), ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição paravistas e conferência dos interessados. 
14.10- O preseiite procedimento licitatõrio somente será concluído com a aprovação e 
assinatura do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da 
secretaria contratante da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.11- O Projeto Básico/Termo de Referencia, que está disponível para download no site do 
TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municipi.s 
(www.tce.ce.qov.br), também poderá ser examinado por qualquer interessado n 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
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14.12- Todas as hormas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

15 - PARTE "B" DO EDITAL - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo 6 Referência do Objeto; 
Anexo II - Modeló de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declarações de que não emprega menor; 
Anexo IV - Modelos de Declarações de que concorda integralmente com os termos do edital; 
Anexo V - Modelos de Declarações de que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
da participar no cértame licitatório 
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato. 
Anexo VII - Moddlo de Procuração 
Anexo VIII - Modelo de declaração de conhecimento dos termos do edital, de que cumpre os 
requisitos de habilitação e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital 
Anexos IX - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
16 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundasdo presente edital será competente o 
Foro da Comarca Ide  Limoeiro do Norte - CE. 

Limoeiro do Norte-CE, Çt de Maio de 2019. 

Secretaria MunT .aI de Saúde 
-Gestor/Ordena.! - Despesas- 

Secretaria Municipal de 
- Gestor / Ordenaçlofl d 

cação Básica 
Despesaç - 

Secretaria 'd'e'Af 	i- •cial 
- Gestor/Ordeu  

Secretaria de 
-Gest • 

Secretaria 	 Juventude 
- Gestor / OrcenadMPde Despesas - 

Presidente7Vregoeiroda Comissão de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

YÉRMO DE REFERÊNCIA -- 

1. Objeto 

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS E BEBEDOUROS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

- Os Produtos deverão ser disponibilizado segundo as normas técnicas obrigatórias, nos termos 
do anexo de acordo com a necessidade do órgão interessado nesta licitação; 

- Somente serão; aceitos os produtos que tiverem dentro das especificações obrigatórias legais, 
e de acordo comios  dados da proposta do interessado. 

3. OBRIGAÇÕS DA CONTRATADA: 

3.1 - São obri4çôes gerais da contratada, além das especificadas na minuta do contrato 
a ser firmado, as seguintes: 

- A empresa contratada deverá, entregar a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, os 
produtos em conYormidade com as características detalhadas no anexo 1; 

- Os Produtos dverão ser entregues de acordo com as normas técnicas de segurança, ficando 
sob a responsabilidade da contratada sua regular situação; 

- A contratada 4verá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente 
ao contratante e/ou a terceiros; 

- Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo e 
consequentemente do valor inicial atualizado do contrato nos quantitativos licitados. 

5- OBRIGAÇÕÊS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 

5.1 - São obrigâções gerais da contratante, além das especificadas na minuta do contrato 
a ser firmado, as seguintes: 

- Indicar o local onde deverá ser entregue o produto; 

- Efetuar os pagmentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

- Promover amola pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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- Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos produtos. 

- Não haverá, da parte da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, a obrigatoriedade 
de solicitação mínima, quinzenal ou mensal, dos referidos Produtos, uma vez que tais 
solicitações se adequarão ás suas necessidades não cabendo por parte da Contratada, qualquer 
cobrança, justificação ou explicação, em todo ou em parte. 

6 - PRAZO DE VlÊNClA: 

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro do exercício corrente, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 
(sessenta) meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

• 7— DA DOTAÇÃO' 4  ORÇAMENTARIA: 

• As despesas deorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
exercício corrente; 

8— OBRIGAÇOE$ GERAIS: 

- Independente d 1 transcrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na 
Lei 10.520/02 e 4 8.666/93, modificadas e atualizadas. 

9. DO PREÇO, DÓ PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

9.1- PREÇOS: O preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

0 	9.2- PAGAMENT?:  O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de comprqs expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente ate$adas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Munipipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

9.2.1-O pagameno será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, contados da data 
do protocolo de lencaminhamento  da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obkrvadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que 
informado na nota; fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através 
de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

9.3- REAJUSTE. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos os meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato 
superveniente qu4 influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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9.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do àjustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando áleá econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onle  reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pâctuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração pra a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 'td" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada, e consolidada 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Ar tondicionado SPLIT Inverter 12.000 BTU/h; 

Tipã: Split High Wall; Capacidade de 

refçigeração: 12.000 BTU/h; Tecnologia: 

Invêrter; Controle remoto: 1 aparelho; 

Compressor: rotativo; Funções: Sleep, S 

Unidade 58 

2 

Ar Condicionado SPLIT Inverter 24.000 BTU/h; 

Tipo: Split High Wall; Capacidade de 

refrigeração: 12.000 BTU/h; Tecnologia: 

lnvrter; Controle remoto: 1 aparelho; 

Compressor: rotativo; Funções: Sleep, 5 

Unidade 38 

3 

Ar 4ondicionado SPLIT Inverter 9.000 BTU/h; 

TipÕ: Split High Wall; Capacidade de 

reffigeração:  9.000 BTU/h; Tecnologia: 

Invérter; Controle remoto: 1 aparelho; 

Compressor: rotativo; Funções: Sleep, 5w 

Unidade 59 

4 

Bebedouro 04 torneiras industrial pintado RB 

200 fabricado em chapa pintada com pintura 

elefrostática na cor branca; bandeja coletora 

em aço Inox, isolamento em poliuretano: 

reciientes em poliuretano não atóxico, fácil 

instblação. Dimensão 960x670x1480 cm 

(LXFXA): capacidade 200 litros, dados 

eléti-icos: 220 Volts: 4 torneiras sendo 2 

convencionais e 2 de pressão: 2 tanques de 

lOOlts cada de água; 2 bóias de regulamento 

automática de água: 2 serpentinas com 

diârhetro maior para melhor fluxo da água - 
220Volts. Atendendo as especificações 

mínimas contidas na NBR NM — 335 — 1:1998 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ANT, juntamente com o certificado 

conçedido pelo INMETRO. 

Unidade 51 
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BEEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO POR 

COMPRESSOR, POSSUI ALTO DESEMPENHO, 

3,5 [LITROS / HORA DE AGUA GELADA, 

TMEM CONTEM UM TERMOSTATO 

FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE 

TEMPERATURA AUTOMÁTICA DO GARRAFÃO 

E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA 

RESERVATORIO DE AGUA GELADA DE ATE 1,5 

LT ,1SU PORTA GALOES DE ATE 20 LITROS, 

TORNEIRAS COM FLUXO CONSTANTE E 

CONTROLADO, 200 W. GARANTIA DE 01 

ANO. 

Unidade 42  

6 

13e61edouro 03 torneiras industrial pintado RB 

faipricado em chapa pintada com pintura 

eletirostática na cor branca; bandeja coletora 

em 'aço Inox, isolamento em poliuretano: 

recipientes em poliuretano não atóxico, fácil 

instalação, capacidade 100 litros, dados 

elétricos: 220 Volts: 3 torneiras sendo 1 

conyencionais e 2 de pressão: Oltanques de 

100?ts cada de agua; 1 bóias de regulamento 

automática de água: 1 serpentina com 

diâmetro maior para melhor fluxo da água - 
2201 Volts. Atendendo as especificações 

mínjmas contidas na NBR NM —335-1:1998 

da 4ssociação Brasileira de Normas Técnicas 

- AgNT, juntamente com o certificado 

conbedido pelo INMETRO. 

Unidade 20 

Limoeiro do Norte - ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

   

LIMOEIRO 
 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

    

DO NRTE 

 

 

NOVAÇÃO E TRANSPAflJCIA 

 

     

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  
Razão Social:____ 
CNPJ: 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	Fax: 	 
Banco: 	Agência N.°:_Conta Corrente n.°: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇO E AQUISIÇÃO DE AR 

Ø 
CONDICIONADOS E BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Descrição Unid Quant Coleção Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 4 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO R$___ 	  

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL. 

VALIDADE DA P)OPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

o 
DECLARAÇÃO 
O licitante declaa que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos dç pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive margem de lucro. 

Carimbo da emp?esa/Assinatura do responsável 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(NOME E QUALIfrICACÂO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido 

. 	na Lei n° 9.854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser '  expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norti-CE 	de 	 de 201 

DECLARANTE 

o 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO E*IGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIÈICACÃO DO FORNECEDOR, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a cjUe se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que concorda integralmente com os 
termos do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	 e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Nort-CE, 	 de 	 de 201.... 

DECLARANTE 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO E*IGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a qUe se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim queficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser â expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do NodeCE, 	de 	 de 201.... 

DECLARANTE 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Prefeitura de 

CONTRATO N° 

CONTRATANTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 	e CGF no 	 , com sede na 
	 CEP 62.930-000, neste ato representada pelo seu 	  

doravante denoninado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ____, pessoa jurídica de 
direito privado, sqdiada à rua____ - bairro_, cidade - inscrita no CNPJ/MF sob o n°_, 
por seu representante legal, Sr. ____, portador do CPF n° - doravante denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 	 em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c /c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a seleção de empresa visando o fornecimento dos 
Produtos confornle objeto que se segue: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇO E AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS E BEBEDOUROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS SO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ ( 	), a ser pago segundo as autorizações 
expedidas ( Oràem de fornecimento ), de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente at4tadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o 
seguinte: 

Descrição Unid Quant Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 4 

3.2 O valor do pesente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contrafrção, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

3.3. O CONTRATANTE O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
contados da datdo protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de rêgularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, 
desde que inforlmado na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado 
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impreterivelmentd através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, observadas as 
disposições editaÇícias. 

3.4. Por ocasião ida entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço Rua Cel. Antonio Joaquim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

o 

4.1. O contrato pÊoduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá ate o dia 31 de dezembro do corrente exercício, adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração 
até 60 (sessenta); meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas  decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos especifics consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguinte dotação: 	  - Classificação econômica 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limdeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no nexo 1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a resporLisabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estÁdual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

• sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-s,e pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou ar terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
d) indicar preposto,'aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providêpcias que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comurjicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
e) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate o' limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) cdnsforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 11  do 
artigo 65 da Lei n° 8)666/93; 
f) entregar os bens Ide forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Geara; 
g) comunicar antecjpadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 
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h) prestar os esaarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cdijas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao f9rnecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previsfas neste instrumento; 
j) prover todos oh meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerâdos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida, no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondênca; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explicito o prazo çle garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mfrflmo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob 4s penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações,docpmentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Lim4eiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a sr confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus «npregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínirbo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, dura te a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigias no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, lncis9 XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; l 

6.2. São responsbilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquet tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam event9is decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer s9lidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara pr autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

6.2.1. o Fornecedx autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondqnte aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assepurada a prévia defesa. 

6.2.2. a ausênciaj ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirq o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 
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6.3. Todo o matehal deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese algurf1a, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não pqderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos 'prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

o 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos. 
b) permitir ao pe1psoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover ama pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1- A CONTRAT3IDA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento1  ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Açt. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celébrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar doc{jmentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se dê modo inidôneo; 

S 	8.1.2- multa mor$tória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compralautorização 
de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor daicompra,  caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrega dos bens; 

8.1.3- multa moratória  de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta)  dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótesë de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais árave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste intrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos silbitens  anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1- advertências 
8.2.2- multa de iÇ0 (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor globaImáximo do contrato, conforme o caso; 
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8.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da inotificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

8.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que ia Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administtativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de exectição fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecuçãç total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as pevistas em lei. 

8.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No procesèo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garpntidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) diaslúteis  para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias dorridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Lirtjoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte- Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NON'A - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infrações enais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

10.1 - Neste Contrato, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
10.1.1 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

Ø 	
respeitados os direitos da contratada; 
10.1.2 Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
10.1.3 Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

11.1.1 Por acordo das partes: 
11.1.1.1 Quando qonveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quando necessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnicq da inaplicabil idade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quando  necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de execução do objeto. 

11.2 Por incidência de quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a supervenincia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
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proposta, de conprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independénte de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamár indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 6.666/93. 

12.3 - O presente Contrato poderá ser ainda rescindido: 
a) De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja, com precedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa 
e conveniência pra o Município. 
b) Por ato unilateral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, precedido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos 
seguintes motivos: 
c) O não cumprirrento pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injustificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidos no edital e neste contrato; 
g) A decretação de falência da contratada; 
h) A dissolução da contratada; 
i) A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste cntrato; 
j) Razões de iqteresse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo 
conhecimento, jystificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no processo 
administrativo a qie se refere este contrato; 
k) por ocorrência invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e impeditiva da execução deste contrato. 

12.4 Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregulrmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mas de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas 
deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem ou guerras ficando assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento desas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrêhcia de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procedimnto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA— DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que este) ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade qom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O presente Ontrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 

Ø 	
14.6. O contratadp, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração-. 

 A Administrção rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do Procesbo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o kesente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licittório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DECMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução desS Contrato, em obediência ao disposto no § 21  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas,! as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para quê produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do NorteL  CE, - de ____ de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	  

2. 	  
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

bocuMENTtEEMreIncm4oeRÉDENc,AMEwTd 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, dirçtor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CiP F) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, C9F e endereço. 

PODERES: O oitorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto à Prefeitura IMunicipal  de Limoeiro do Norte - Ceara, relativo ao pregão promovido através 
do Edital PREGÃp PRESENCIAL N° 	 , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 
preços e documntos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nonjie da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfa?er  todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Limoeiro do Nort4CE, 	de 	 de 201 	 

OUTORGANTE 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

ØOCUMEWt#StIGIDLft GREDENCÍAJWtFNTd 

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(NOME E QUALFFICACÀO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamepte os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que 
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por seria expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte-CE, 	 de 	  de 201 

DECLARANTE 
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ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE E DE OUTRO A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

EDITAL DE PREÂO PRESENCIAL N°. XXX/ XXXX 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL MAIOR DESCONTO POR LOTE 

PROCESSO N°. XXXXXXXXXXXXX 

ABERTURA: XX*  XXX/ XXXX 

Horário: XXXXX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. XXXI XXXX 

O Município de 4IM0EIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE 	 • em sua sede no(a) Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - TeL 
(88) 3423-1165 - Centro - LIMOEIRO DO NORTE - Ceará - CEP 62.930-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob on.° 07.891.674/0001-72, neste ato representado pelo SECRETÁRIO(A) de 
	 Sr. 	 , doravante denominado de CONTRATANTE, em face 
da classificação las propostas de preços - no PREGÃO PRESENCIAL para formação da Ata 
de Registro de tPreços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de Pre? os, RESOLVE registrar os preços para execução de serviços constantes no 
referido Edital, qup passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa 

S 

	

	XXXXXXXXXXX)ÇXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX I  sediada na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada com os respectivos itens e 
preços, conforme planilha anexa. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, 
a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, 
como ÓRGÂO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas que tiverem 
preços registrado Â, na forma do Anexo 1 do Edital. Depois de cumpridas as formalidades legais e 
nada mais have4o para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que vai assinada pelo Sr(a). XXXXX)O(XXXXXXX, bem como, pelo representante da 
empresa com preços registrados, Sr. XXXXXXXXXXXXX, para que opere seus efeitos jurídicos e 
legais. 

Este instrumento buarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preçbs n°. XXX! XXXX e seus Anexos, Processo n°. XX)O(X)CXXXXXXXX, do qual 
é parte integrante  e complementar, vinculando-se, ainda, á proposta do FORNECEDOR 
REGISTRADO. 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O objeto Øa presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Contratação de empresa 
especializada eni prestação de serviços de constantes da proposta comercial referente ao Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/ XXXX e dos anexos. 

ai 	Itens Homologados: 
Lote 

Item ESPECIICAÇÂO QTDE UNO UNIT TOTAL 

Valor referência: 	  

Adjudicado Pata:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pelo melhor lance de R$ 
xxxxxxxxx. 

Valor total: R$ X)XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1. A forma de pxecução será de acordo com as necessidades da Administração. 

CLÁUSULA TEREIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

3.1. A entrega do:  material será na sede da Secretaria de Educação do Município de LIMOEIRO 
DO NORTE - CE, com endereço na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, centro— LIMOEIRO DO 
NORTE - CE. 

3.1.1. O prato para atendimento da solicitação do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-
CE será contado a partir da expedição de Ordem de Compra; 

3.1.2. Todots os custos (frete, taxas, impostos, etc.) correrão por conta do licitante 
vencedor. 

3.1.3. O maferial objeto do presente contrato será solicitado gradativamente de acordo com 
a necessid4le desta Entidade. 

3.2. O recebimeçito do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei n°. 
8.666/1993: 

3.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço 
com a especificação; 

3.2.2. Defiiiitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação, conforme disposto no Termo de Referência. 
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cpL. 

3.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da lei n°. 8076/90, a apresentação do serviço deverá 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como os riscos que apresentam e à segurança dos usuários, quando for o 
caso. 

3.4. Caso o serviço seja reprovado, a reexecução e reposição do mesmo deverá ser realizada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação à empresa contratada por meio de 
laudo de reprovação do produto emitido pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

3.4.1. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da execução dos 
• serviços deverá Vir acompanhada da cópia da Ordem de Compra e da cópia da Nota de 

Empenho referentes ao serviço executado, ou deverá mencionar o número do processo. 

3.6. lndependentèmente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos pelo 
prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir ou 
refazer aquele que apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contratante. 

CLÁUSULA QUPRTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas' para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços 
correrão à conta yos recursos consignados no Orçamento Geral do Município de LIMOEIRO DO 
NORTE, para o exercício de 2016, sendo dotação orçamentária N° 	 , e elemento 

de despesas n° 	  

CLÁUSULA QUI!1TA - DO PREÇO 
5.1. Pelos serviços executados o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

• apresentação pe@ FORNECEDOR REGISTRADO de fatura em 02(duas) vias e nota fiscal, 
devidamente formalizada e atestada pelos responsáveis pelo recebimento dos produtos pelo 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamenos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Municipal 
e serão liberados em até 30(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
nas condições exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverão 
obrigatoriamente onter o CNPJ/MF, e ser atestada pelos técnicos designados para esse fim 
específico. 

6.2. Após o dóvido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do 
FORNECEDOR, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil 5/A, ou qualquer entidade 
bancária indicad na proposta e na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar 
explicitado o nomb do banco, identificação da agência e da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o créditc$, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão 
apresentar cópia do termo de opção. 
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6.2.1. As Ficroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples 
Nacional, enquanto permaneçam na condição de ME e EPP, estão dispensadas do 
recolhimento das contribuições às terceiras entidades (SESI, SESC, SENA!, SENAC, 
SEBRAE, INCRA e Salário Educação), conforme disposto no § 3° do art. 13 da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

6.3. O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE reserva-se o direito de suspender o 
pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes 
da Nota de Empenho. 

6.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 11  do Art. 28 da Lei Federal n°. 
9.069/1995, ou óutro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de 
preços. 

6.5. A nota fiscal; a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo 
número do CNPJ/MF com o qual o licitante tenha se habilitado na licitação, sob pena de 
suspensão do paamento até a regularização da divergência. 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.7. Para efetuar  os devidos pagamentos a Contratada, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-CE efetuará a consulta da situação da empresa junto ao Setor de Compras, não sendo 
impedido o seu pagamento, quando os bens forem efetivamente entregues. 

6.8. Constatada ;a situação de irregularidade da contratada junto ao setor de compras, a 
Secretaria comptente aplicará advertência, por escrito no sentido de que a Contratada 
regularize sua situação junto ao setor de compras ou, apresente sua defesa, no prazo máximo 
de 4 (quatro) dias úteis, sob pena de rescisão do Contrato, podendo este prazo ser prorrogado à 
critério da Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas 
neste período. 

CLÁUSULA OIT4VA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

6.1. Entregar os objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no 
Termo de Referência —Anexo 1 do referido Edital. 

6.2. Entregar o objeto, no total ou em parte, relativo ao presente pregão em que se verificarem 
vícios, defeitos oui incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 

8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, em caso de 
rescisão administ?ativa do compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não 
sofra solução de continuidade nas suas atividades. 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 
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6.4. Manter, durdnte o período de execução até o pagamento dos produtos, todas as condições 
de habilitação e `qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação 
que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação. 

8.5 Aceitar acréècimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dasO 
quantidades regi*tradas, na forma prevista no art. 65, § 1°, da Lei no. 8.666/1 993. 

8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei 
n°. 6.666(1 993. 

8.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei n°. 8.666/1 993. 

8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do referido Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o Decreto n°039/2017. 

9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
por meio de sekidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei n°. 
8.666/1993. 

9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão 
Presencial, dedu4ndo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, 
sendo asseguradp ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa. 

9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento 
de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer Mrma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais 
ampla e completasobre os produtos entregues e aceitos pela Administração. 

9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 

9.6. E outras obriqaçôes constantes no Termo de Referência -Anexo 1 do referido Edital. 

CLÁUSULA DÉCiMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com  fundamento no artigo 79,  da Lei n9. 10.520/2002, e Decreto Presidencial 3.555/00, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de LIMOEIRO DO NORTE e será descredenciada no 
cadastro de fornecêdores do mesmo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das cominções legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que: 

a) Não retirar ou no aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua propota; 

b) Deixar de ntregar documentação exigida nesta Ata; 
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c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o frtardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantivera proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

10.2. Com  fundaménto nos artigos 86 e 87, da Lei n2  8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
a) Multa (anexo III); 
c) suspensã4 temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) DecIaraçã9 de inidoneidade para licitar. 

10.4. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporria para licitar e contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-CE, e impedimento de licitar e contratar com o mesmo. 
10.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.6. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11.1. O FORNECDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 
cancelamento do 'seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe 
o § 2°, do art. 13jdo Decreto n°. 3.931/2001. 

11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem 
algumas das conições previstas no Decreto n°. 039/2017. 

CLÁUSULA DÉC)MA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

12.1. Aplicam-seta esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial, a Lei n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, ainda, subsidiariamente, as normas da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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CLÁUSULA DÉdIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos 4missos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pelo MUNICÍPIO  DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, segundo as disposições contidas na 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas 
que fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 

14.1. Quaisquer'dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da 
presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão 
dirimidas peranteo foro Municipal de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

14.2. E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e 
seus sucessores.I 

LIMOEIRO DO NRTE 	de 	 de 

X)00000(XXXX)ÇXX 	 X)0000(X)000(X 

MUNICÍPIO DE JMOEIRO DO NORTE- FORNECEDOR 
CE 

Testemunhas: 1 

1. Nome Completo: 	  

Carteira de Identidade: 	  

Assinatura: 	  

2. Nome Completo: 	  

Carteira de Identh!iade: 	  

Assinatura: 	  
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